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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
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Processo SEI n° 24.218/2023

PROJETO DE LEI   1^

Art. 1° E denominada "Rua Paraná" a Rua 01 do trecho viário assinalado na

planta integrante da presente Lei, que dá acesso ao Loteamento Alphaville Jundiaí, no bairro

Terra Nova.

Art. 2° Esta Lei entra/m vigoi^na data de sua publicação.

LÍ^IZ Ï<ERFfrANDO MACHADO

\^^^ l Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n." - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso

projeto de lei por meio do qual se pretende estender a denominação da Rua Paraná à Rua 01

que dá acesso ao Loteamento Alphaville Jundiaí, no bairro Terra Nova.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

entende-se que a propositura se enquadra na matéria prevista no art. 30, inciso I, da

Constituição Federal, bem como no art. 6°, "caput", da Lei Orgânica, uma vez que cabe ao

Município legislar sobre assunto de interesse local.

Além disso, o STF já decidiu que a denominação de espaços públicos

compete tanto ao Poder Legislativo, quanto ao Executivo (STF, Pleno, RE n° 1.151.237, rei.

Min. Alexandre de Moraes, j. 3 out. 2019).

No que tange à iniciativa, esta é concorrente em confonnidade com os

incisos I e XVI do art. 13 c/c art. 45 da Lei Orgânica do Município, não havendo incidência

do óbice do art. 240 da L01VI, que proíbe a mesma denominação a mais de uma via, próprio

ou logradouro público.

Nos termos da Lei Municipal n° 1.919, de 12 de julho de 1972, a

denominação de vias somente poderá ser realizada se esta estiver oficializada ou incorporada

ao património público (art. 2°, inc. I), o que restou demonstrado conforme manifestação da

UGPUMA/DELOI e Matricula Registro de Imóveis.

Além disso, o nome escolhido encontra relevância para fins do

requisito contido no §1° do art. 2°, não tendo sido verificada denominação semelhante em

outra via, confonne exigência da alínea "c", do §2°, do art. 2° da mesma Lei n° 1.919, de

1972.

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha a presente propositura

análise de impacto orçamentário-financeiro, que aponta não existirem óbices de tal monta.

Diante do exp(?sto^\estamos convictos de que os Nobres Vereadores

não faltarão com o seu valioso apoi^ para aprovação da presente propositura.

see. l

LUIZ FE ÏANDO MACïIADO

(Prefeito

Avenida da Liberdade s/n." - Paço IVlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



al

Prefeitura

de Jundiâí

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo  
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VALOR RESULTANTE DA ESTfMATIVA BE IMPACTO

Resuïíado d:o. imp'acic- (valores í^f&:r;sr&s GU iguais, s zero. impíicsm em ausência
ás ;mpitGto QÜ impscío niiio')

IPACTO NULO

Demonstrativo elafaoradQ ex.ciusivamente pflra o aco'mpanhiimento do Procssso SEI: 00:2^218.';2:023, o^jetivsndo .a apFovíiçao legi:s.lffiiva do Pro|eto de Lei - PL que visa extensèo cie
denominaç.ào da ParEcná n.a Vila M.a^-ingá

Motas Eiplicatiuas:
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçaniento, em 23/10/2023, às 15:13, confonne art.
1°. § 7°, da Lei Municipal 8.424/20]5 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015,

Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finançüs , em 30/10/2023, às 09:05, conforme
'art. 1°, i; 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

BBJÏ B
fâ

:r1:

B;í
A autenticidade do docuiiiento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador l 148224 e o código CRC
39002EEB.
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentaria   SEI 0982724/2023

Em 28/07/2023

ANEXO l

^

PREFEITURA D O M U N l CÍ PI O D E J U N D l AÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMJJlTAraO:RHANÇHRQ_2023

DATfl: 28/07/2023

PROCESSONï: SEI 24218 AHO: 2023 n

UHIDADESQLICITANTE: 11 UNIDADE GESTÃO DE PL'\NEJ. URBANO E MEIO ArvlBIENTE

l. TfPO;

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECOHÔMICO-FINAHCEIRO E ADITAMENTOS DE COMTOATOS

AQUISIÇÃO DE AT1VO PERMANENTC

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS /CONVÉHIÜS /rARt:ERIAS,/ETC...

INOVA COHTRATAÇÃd

X lOtJTItn (especificar na descrição)

Ï. DfSCKlCÀO iDetalhmfai:

proposta para extensão üe denominação da Rua Paraná, denominada pela Lei n* 477/1956

X INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS HO PPA VIGEHTC

O A(JME;HT() [)AS DESPESAS n:M ftOCdltóÇAd COM A LOA VK,E;NII:

O AUh4EHTO DAS DESPESAS ULTOAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTC, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS Hft(S) IOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUIHTï(S) DE ACORDO COM O
CRUNÜGRAMA DE DESEMBOLSÜS Dü nEM /



Se houuer Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os tampos abdiito:

TIPO . 1: ftHQ TERMINIO

VAtORATUÃI./ÏtHO VAiaFtPROJETÀDO/ÂNO

Ï. OESPESAS:

PESSOAl E ENCARGOS

CUSTEIO

iHVt:ST]Mf;rnii

QUANT; DËSCRÍÇftÍ
VALOR ANUAt

RECURSÜ PRÓPRIÜ RECURSÜ VINCULADO

TQTfll
RS

RS

4. DOTAWES ENVOIVIOAS íexmkw em caiso):

4.1. BOTACÕESASEREhí ONERADAS:

DOTAÇÕES
VAI OR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO l RECURSOVlNCULÁDO

TpTAl
R$ RS
RÍ

^^OOTACOaASHIfMRfW'ai)^:

ÜOTOÇOES VAIOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO @ R

TOTAL
RÍ

R$
RS



S. EMPEHHOS EFETIVAOOS:

HOMERO DATA VAlOft

TOTAL R$

6, fffïïWCOEÏ fFETUADASí

ÏEQüÉWtM Wmw V/tíOSS

PEHtOOO DC COBERTliaA

<MK"XX"ó"YY">

\

PERiOOOBECOBESTliaA

/Mlts"xx"o"yv",i

TOTOl RS

/. CffONO&B/lMri DC PAGAhïEÍITOS:

MÊS

JAN

FEV

MAR

AGR

MAI

jur4

JUL

AüO

SET

OUT

NOV

DE;

AHO EM CURSQ (RS)

PRÓPRIO [ VINCUL^DÜ l PRÓPRIO | VINCULADü| PRÓPRIO | VINCUIAGO
ANO 02 (RS) ANO B3 (RS)

TOTAL 01

TOTAL 02

G e sto r O rça rn e rita ri o Diretordo Departarnento Gestor da Unidade



>?"» l Documento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de Administração, em
128/07/2023, às 14:19, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto

dMriH.u j Municipal 26. l 36/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Theodora Nascimento P de Lima , Diretor do
l*] J Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em 28/07/2023, às 15:00, conforme

SSSS I art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabcllo Filho, Gestor da Unidade de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente, em 28/07/2023, às 15:32, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e
art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 0982724 e o código CRC 181C7D10.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
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Anexo III   SEI 0982728/2023 Em 28/07/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a proposta para extensão de
denominação da Rua Paraná, denominada pela Lei n° 477/1956, tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas
as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para
o exercício e para os dois subsequentes.
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j Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
l Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 28/07/2023, às 15:32, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
I Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso T do Decreto Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 0982728 e o código CRC C90937AC.
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